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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE Criado pela Lei Municipal nº 277/92 – Lei Federal 
8.142/90 COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO Data da Visita: 30.03.12 Horário: 13h30min 
Serviço: Empresa Iguarias Food Service. Endereço: Valentin Vicentini nº 28, Passo 
das Pedras Fone: 30265035. Responsáveis: Fabiana e Ricardo Descrição: Trata-se de 
empresa localizada junto à residência de seus proprietários, que produz e fornece 
refeições aos usuários e trabalhadores da Emergência de Saúde Mental e Centro de 
Atenção Psicossocial em Álcool e Drogas, localizados no Centro de Saúde IAPI. Área 
Física  - O ambiente é composto por três salas. Para fins de melhor compreensão, 
denominaremos de Sala 1, onde é realizada a higienização dos alimentos e 
equipamentos; quando chegamos lá estavam realizando a limpeza; 

 
Sala 2,  

 
onde se localiza a dispensa, encontramos alimentos mal acondicionados, recipientes sem 
tampa, junto com alimentos crus sobre os armários, sem proteção, roupas secando atrás 
da geladeira;  
Sala 3,  

 
panelas amassadas, com crostas de gordura, que deveriam estar fora de uso; outras 
panelas foram encontradas em caixas, no chão, fora dos armários. Junto à porta de saída 
para a rua há uma casa e um cachorro. Situação Contratual  - Até o dia 28.03.12, não 
havia contrato assinado entre a empresa e o Hospital Mãe de Deus. Segundo informações 
dos responsáveis pela Iguarias Food Service, desde a concessão do alvará de saúde pela 
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Vigilância  - não cheguei a ver a data do alvará e na primeira visita não havia alvará da 
Vigilância -  o responsável técnico do Serviço de Nutrição do Hospital Mãe de Deus não 
comparece àquela empresa de alimentação; antes comparecia. As refeições são 
prescritas e solicitadas pelos psiquiatras e enfermeiros dos serviços (emergência e CAPS) 
e de acordo com o nº de pacientes. Responsáveis pela Visita: Ana Paula de Lima; Djanira 
Corrêa da Conceição; Gabriel Vigne; Gilberto Binder; Maria Encarnacion de Morales 
Ortega; Maria Letícia de Oliveira Garcia; Paulo Goulart. 


